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MINISTÉRIO DA FAZENDA

ACAS

13 de abril	 89Sessãoode--	 del9	 ACISRDÃOW. 1!2:2?*932

Rawmong	 93,177 - IRPJ - EXS.: 1983 e 1984

Recorrente	 POSTO FILADÉLFIA LTDA.

Recordd	 DRF em BELO HORIZONTE (MG)

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA. Comprovada a
omissão de compras e incomprovada	 a
existência da respectiva mercadoria
estoque, confirma-se, por ausência de
contraprova, a omissão da corresponden-
te venda presumida pelo Fisco.

- Rejeitada a preliminar. Recurso provi
do em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por POSTO FILADÉLFIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em rejeitar a prelimi

nar de nulidade e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso,	 a

fim de se excluir da tributa o, nos exercícios de 1983 e 1984, 	 Cr$

2W448.

Sala ias Sessões, e,	 de abril	 1989

--gur
AN 

h
TOÁ - 0 DA gILV CABRAL	 -	 *ENTE

44,14(
* PI , O	 RELATOR

•

VISTO EM	 O Et4s IO	 ,oseLANI DWANIOS- PROCURADOR DA FAZEN
SESSÃO DE:	 DA NACIONAL

.11 'AI 1989

•
v.v.



Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei

ros: AYRES DE OLIVEIRA, LORGIO RIBEIRO, DICLER DE ASSUNÇÃO, FRANCIS

CO XAVIER DA SILVA GUIMARÃES e ANTONIO PASSOS COSTA DE OLIVEIRA.Au

sente por motivo justificado o Conselheiro SEBASTIÃO RODRIGUES CA-

BRAL.
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RECURSO N9 93.177

ACÓRDÃO N9 103-09.032

RECORRENTE: POSTO FILADÉLFIA LTDA.

RELATÓRIO

O Contribuinte, Posto Filadélfia Ltda., com domici

lio fiscal em.Belo Horizonte (MG) interpôs tempetivo 	 Recurso

(fls. 53/56) a este Conselho, em 31108188, contra a R. Decisão

(f is. 48/50).do Sr. Chefe da Divitri, que, em 30106/88, por dele

gação de competencia do Sr. Delegado da Receita Federal naquela

capital, julgara procedente o lançamento constituldo.pelo Auto

de Infração de 10/12/87 (f is. 31), tempestivamente impugnado em

07/01188, às.fls. 35/39.

2. A matéria em lide diz respeito à tributação, no

exercício .de 1983, da quantia de Cr$ 2.131.293,00, e no exercí-

cio de 1984, da quantia de Cr$ 8.794.741,00, correspondentes a

omissão de receita constituída de lucros obtidos na venda de com

bustIveis (gasolina e óleo diesel), cujecompra foi omitida pelo

Recorrente, conforme demonstrativos de fls. 14128. A .legislação

básica da tributação e dos procedimentos fiscais está citada no

Auto de Infração.

3. Tanto na defesa inicial, quanto no Recurso,.o Con-

tribuinte considera-se, preliminarmente, cerceado em sua defesa,

pelo fato de a Fiscalização, com base nos valores.de compra ar-

bitraram o lucro através de um cálculo matemático não explicita-

do no Processo, chegando a valores irreais e com os quais não

concorda. Na questão de mérito, procura demonstrar às fls. 36/37,

haver erro comprovado na base de cálculo do imposto, de vez, o

fisco deixara de considerar a perda de combustíveis por volatili

zação,cuja taxa média, no seu entender deve ser fixada em 1%, con

forme expõe em demonstrativos anexos, às fls. 40/43. Na conclu-

são da inicial afirma que a lei não permite a seus aplicadores

a tributarem por presunção, exigindo prova cabal e insofismável

da disponibilidade econômica ou jurldi de renda, para que fi-

.
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que caracterizada a omissão de receita. Pondera que no caso, não

há prova dessa aquisição. Para confirmar que o ónus da prova é de

quem alega, transcreve o preceituado no art. 99 e seus parãgra

fos, do Dec. Lei 1.598177, às fls. 38. Lembra ser a sonegação de

receita ato de natureza dolosa, devendo, portanto, ser provada e

não presumida. Por inexistir .. . prova bastante, acha que a exigãn

cia não pode prosperar, o que justifica o cancelamento do Auto de

Infração e o arquivamento do Processo. Ad argumentandum, se ina-

ceito o pedido, pede que se reconheça o seu direito à redução da

base de cálculo do imposto, pelas perdas do combustível volatili-

zado. Especificamente sobre os fundamentos da R. decisão a qua,
transcritos às fls. 53154, diz textualmente às fls. 54:

"04. - Ora a primeira afirmação "... não
tendo a reclamante feito prova em contrario..." é
por demais frágil para suporte de manutenção do cré
dito tributário, pois o que mais há no processo .é.
prova de que a base de cálculo é inconsistente.

5. - No que tange ã segunda hipótese".
não tem fundamento a alegação da impugnante de que
os cálculos matemáticos nao foram explicitados no
processo..." mais uma vez peca a autoridade julgado
ra pois o que contam às folhas 26 a 28 é apenas -6
resultado final a que se Chegou sem contudo ver ex-
plicitado o mesmo e tanto isto .e verdade que nas me
mórias de-cálculo anexadas *à nossa impugnação temos
as receitas apuradas e em volume menor do que aque-
la incluída pela fiscalização no processo constan -
tes das referidas folhas (26/28) e sem qualquer ex-
plicitação.

6. - Quanto à última afirmação de que"
... quando se apuram receitas não escrituradas, não
cabe cogitar de custos correspondentes." não é bem
o caso pois o que se pretendeu origináriamente com
a auditoria praticada foi a apuraçao do lucro produ
zido pela venda de produtos mantidos ã margem da es
crituração convencional e assim o cálculo da recei-
ta só pode ser quantificada tomando-se por base os
quantitativos que foram possíveis, de serem comercia
lizados, assim se foram adquiridos, exemplificativi
mente, 10.000. litros de gasolina por Cr$ 1.161.600,
e em razão da volatização somente puderam ser vendi
dos 9.900 litros e o preço de venda à época fosse
Cr$ 125, teriamos um lucro bruto de Cr$ 75.900, 1125,

• x 9.900 - 1.161.6001 e não Cr$ 88.400 (125, x
10.000 - 1.161.600) como se pre endeu julgando in-
tegralmente procedente a presen e ação fiscal."
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O Contribuinte, no término de sua defesa e preceden

,	 do o pedido de provimento do seu Recurso, reformando a R.Decisão

de 19 grau, diz:

"08. - Tanto na autuação como no julgamen-
to se presumiu saldas não registradas. E não se po
de tributar por mera_presunçao. Nesse sentido, vá-
rias são as decisões dos tribunais tanto adminis -
trativos como judiciais.

09. - É de se notar ainda que o simples fa
to de se deixar de registrar, por equivoco, uma no
ta fiscal de entrada, como fato isolado, não impft
ca em omissão de receita pois somente nas saldas,
que á o momento da ocorrência do fato gerador, é
que se pode pensar em apurar lucro."

É o relatõrio.	 _

VOTO

Conselheiro BRA2 JANUÁRIO PINTO, Relator:

Tomo conhecimento do Recurso, pela ttempestividade

e interposição na forma da lei.

2. A alegação preliminar do'Reanrenteie.que teria sido

cerceado no seu direito de defesa, em razão de cálculos matemáti

cos não explicitados,não.procede. O procedimento fiscal demons_

trour documentalmente nos Autos, de forma simples e clara como

o Contribuinte foi tributado. Por sua vez, o Contribuinte demons

trou o entendimento correto, de que fora tributado por lucro apu

rado na venda de. combustível cuja aquisição omitira e até contes

tou o valor apurado na saída, calculada sem a perda do combustí-

vel volatilizado.

3. Quanto ã legalidade da tributação que teria sido

realizada por mera presunção, inexist ndo, portanto, a aquisição

cil
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comprovada de disp~1~ prevista e necessária A ocorrência c,

fato gerador, é inaceitável o entendimento da defesa. A presunçA

estabelecida pela Fiscalização, da venda de combustível de aquis

ção comprovada e omitida l tornou-se prova indireta e inegável,de:

sa venda, em virtude de o combustível adquirido não ter permaneci

do em estoque. Se o Recorrente adquiriu para revenda ,mercadoria

que não está mais em estoque, forçosamente sua venda já se reali-

zou com lucro compatível com o previsto_nas tabelas oficiais de

preços da época. .O Recorrente não negou a omissão de compra	 de.

combustíveis, não negou sua venda e, muito menos comprovou ter.

mantido a.mercadoria em estoque. Assim está suficientemente .com-

provada a realização do fato gerador pela inegável disponibilida-

de adquirida nas operações de venda de combustível adquirido sem

registro.

4. Por Ultimo, resta apreciar o reclamado pela defesa,

pelo fato de o Fisco não ter considerado nos cálculos .a perda do

combustível, àmédia de 1% (um por cento). Considerando os fatos,

as razões e os cálculos apresentados, o Contribuinte deve 	 ser

atendido em sua reivindicação, de vez que a Volatilizãção ocorre

efetivamente, em média não inferior a 1%, independentemente da

vontade do revendedor. Não prevalece o argumento decisório de 19

grau, segundo o qual, no caso, não caberia "cogitar de custos cor

respondentes"., Esse principio jurisprudencial não diz respeito ao

questionado, cuja perda resulta de um processo natural intimamen-

te ligado A própria presunção estabelecida.

Isto Posto e

Considerando tudo o mais que dos Autos consta,

Voto pela rejeição da preliminar argüida e, no méri

to, dou provimento parcial ao Recurso, a fim de que se excluam da

base de cálculo do imposto as quantias de:

a) Cr$ 221.683,00, no exercício de 1983; e

b) Cr$ 1.051.448,00, no exercício de 1984.

7.4(
v.v.



.	 .

Brasília-DF., em 13 de abril de 1989.
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